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ERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBTENTAL uNrcA DE supREssÃo vncnraLN." 143t2022

INTERESSADo: Antônio Santesso.

ENDEREÇo nARA coRREspoxuÊxcrl: Av. Coronel Teixeira, Cond. Riviera da Ponta
Negra, Apt" 151, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 733.918.088-53 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 9914í-1057 Frx:
REcrsrRo No IP AAM: 1012.2321 STNAFLoR: 21318787

Ánrr r sr,n surRrMrDA: 0,0513 ha PRocESso N.": 3210t2022-20

on»os oo luóvnlrrr,nnnxo:
Locrr-rzrçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/n", Lote 05, Quadra Bí, CondomÍnio
Alphaville Manaus I, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressâo vegetal para construção de residência, em uma
área de 0,0513ha.

CooRDENADAS Grocn incrc o,t Áns,{ DE vEGETAÇÃo A sER supRrMrDA:

Pontos T,ATITI]DE LONG ITUDE Pontos LATITUDE LONC ITUDE
PI 03'03'1,081' s 60"06'22.890" W P3 03'03'1,581's 60.06'22_023" W
P2 03"03'0.890" s 60006'22.52t1" W P4 03"03'1,833' S

ExpLoRAÇÃo DE VoLUME: 11,5323 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO:01 Ano

Manaus-AM' 1g JUL,M.,.V
lE/

Francisca Rosiüana C. Pertira
Assessora, no exercicio da Diretoria Técnica

Juliano Marcos ale te de Souza
Diretor nte

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parqu6 10 d6 Novombro
Fonei (92121234721 I 2'1234,731 I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.qov.br
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I M I'ORTANTE:
. Fica arprc!§tman& prolbido o trlnsportc do mrt ri.l, sêm o Dornmaíto da Orig.üt Florêt.t - DOF
. O uso irÍeSular deslâ LA[] implica na sua iDvalidação. bem como nas sanções prcvistas na letislação:
. Este Documento nào conlém emendas ou rasuras:
. Esle Documenlo deve peímaneceÍ no local da explorâçào pala efeilo de fiscalizâção (frente e veÍso)
. O volume autoriuâdo não quil, volume pendenle de rcposição florestal:
. Os dados técnicos do projeto sào de inteira responsâbilidade do responsável técnrco



RESTruçÔES E/OU CONDTCTONANTES DE VALIDADE DESTÁ LICENÇA: LAU.SV N." I432022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico
de comunicâção mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme an.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação dâ renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimenlo, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 3210/2022-20.

7. ProtegeÍ a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197167 .

8. Realizar o monitoramento das espécies ameaçadas de extinção como o Sauim-de-Coleira (Saguinus
bicolor).

9. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e miligadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre.

10. Manter integÍal as Áreas de Preservação Permanente, conforrne estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.727 t20't2.
I l. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agÍotóxicos, Iintas e ouÍros).
12. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em
Licença Ambiental. Unica LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV

13. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para

transposição na área.
14. Esta Licença Ambiental Unica- LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV autoriza somente

a extração das espécies e volumetria listadas.
15. Fica expressamente pÍoibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0M105.

16. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal n' 5.97 5106.

I 7. Esta autorização para supressão vegetal é para uma áÍea correspondente à 0,0513ha.


